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Ementário de Gestão Pública nº 2.427

EMENTARIOGP 24/05/2021 BOLETIM

Aviso Especial
Caríssimos amigos leitores deste boletim!

Por aproximadamente três longas semanas ficamos sem acesso aos recursos
tecnológicos que permitem a disponibilização do portal eletrônico www.ementario.info e
da ferramenta de disparo de mensagens eletrônicas que alcançam dezenas de milhares
de endereços eletrônicos – o seus! – em todo o Brasil.

Deixamos, inclusive, de registrar em boletim próprio, como é de praxe, nosso modesto
comentário comemorativo em alusão à data de inauguração deste serviço informativo de
utilidade pública: 14 de maio. Em 2021, neste data, o Ementário de Gestão Pública
completou 16 anos de existência!

Como medida preventiva para evitar novas falhas fatais nos sistemas de suporte ao
portal, não serão disparados e-mails até que o diagnóstico e as soluções estejam
concluídos. Contamos com a compreensão de todos e informamos que as notificações
de novos boletins estarão sempre disponíveis, além de aqui no portal, no canal do
Telegram do Ementário, no Instagram, no LinkedIn, no Facebook, no Whatsapp e no
Twitter.

Normativos
 
COMPRAS PÚBLICAS e CORONAVÍRUS. MEDIDA PROVISÓRIA Nº 1.047, DE 3 DE MAIO
DE 2021. Dispõe sobre as medidas excepcionais para a aquisição de bens e a contratação
de serviços, inclusive de engenharia, e insumos destinados ao enfrentamento da
pandemia da covid-19.
 

/ /

Ementário de Gestão Pública

https://ementario.info/author/admin/
https://ementario.info/category/boletim/
https://t.me/ementario
https://www.instagram.com/ementario/
https://www.linkedin.com/in/bruno-affonso-egp/
https://www.facebook.com/ementario
https://chat.whatsapp.com/JevAwPIxpfT0BHYAX4fFUz
https://twitter.com/ementario
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/medida-provisoria-n-1.047-de-3-de-maio-de-2021-317620354
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REGIME DE RECUPERAÇÃO FISCAL. LEI COMPLEMENTAR Nº 181, DE 6 DE MAIO DE
2021. Altera a Lei Complementar nº 172, de 15 de abril de 2020, e a Lei nº 14.029, de 28

de julho de 2020, para conceder prazo para que os Estados, o Distrito Federal e os
Municípios executem atos de transposição e de transferência e atos de transposição e de
reprogramação, respectivamente; altera a Lei Complementar nº 156, de 28 de dezembro
de 2016, para conceder prazo adicional para celebração de aditivos contratuais e permitir
mudança nos critérios de indexação dos contratos de refinanciamento de dívidas; altera
a Lei Complementar nº 159, de 19 de maio de 2017, para permitir o afastamento de
vedações durante o Regime de Recuperação Fiscal desde que previsto no Plano de
Recuperação Fiscal; altera a  Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de 2021, para
conceder prazo adicional para celebração de contratos e disciplinar a apuração de
valores inadimplidos de Estado com Regime de Recuperação Fiscal vigente em 31 de
agosto de 2020; e revoga o  art. 27 da Lei Complementar nº 178, de 13 de janeiro de
2021.
 
TELETRABALHO. PORTARIA SGC/ME Nº 5.065, DE 30 DE ABRIL DE 2021. Estabelece os
procedimentos gerais para instituição do programa de gestão no âmbito da Secretaria
de Gestão Corporativa da Secretaria-Executiva do Ministério da Economia, PORTARIA
NORMATIVA MME Nº 9, DE 28 DE ABRIL DE 2021. Aprova o Programa de Gestão de
Teletrabalho, anexo a esta Portaria, e estabelecer as orientações, critérios e
procedimentos gerais a serem observados pelas unidades organizacionais integrantes da
estrutura regimental, exclusivamente, do Ministério de Minas e Energia e PORTARIA MEC
Nº 267, DE 30 DE ABRIL DE 2021.  Autoriza a implementação do programa de gestão
pelas unidades do Ministério da Educação – MEC e de suas entidades vinculadas.
 
CORREIÇÃO. PORTARIA CONJUNTA ICMBIO Nº 2, DE 23 DE MARÇO DE 2021. Institui as
Orientações Jurídicas Normativas relativas ao processamento de feitos relacionados a
possíveis faltas funcionais.
 
PERIÓDICOS INSTITUCIONAIS. PORTARIA SEGEN/MJSP Nº 87, DE 29 DE ABRIL DE
2021.  Dispõe sobre a organização e o funcionamento da Revista SUSP e do Portal de
Revistas do SUSP.
 
GESTÃO DE PESSOAS. PORTARIA GM/MCTI Nº 4.710, DE 3 DE MAIO DE 2021. Dispõe
sobre as normas gerais da Política de Desenvolvimento de Pessoas, no âmbito das
unidades organizacionais do Ministério da Ciência, Tecnologia e Inovações e dá outras
providências.
 
FUNDAÇÕES DE APOIO. PORTARIA MAPA Nº 87, DE 29 DE ABRIL DE 2021. Estabelece as
Normas de Relacionamento entre a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/lei-complementar-n-181-de-6-de-maio-de-2021-318445559
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp172.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/lei/L14029.htm#view
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp156.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp159.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp178.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp178.htm
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-sgc/me-n-5.065-de-30-de-abril-de-2021-317448465
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-n-9-de-28-de-abril-de-2021-317437073
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-n-267-de-30-de-abril-de-2021-317433867#:~:text=Autoriza%20a%20implementa%C3%A7%C3%A3o%20do%20programa,e%20de%20suas%20entidades%20vinculadas.&text=%C2%A7%201%C2%BA%20A%20implementa%C3%A7%C3%A3o%20do,se%20constituindo%20direito%20do%20participante.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-conjunta-n-2-de-23-de-marco-de-2021-317420671
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-segen/mjsp-n-87-de-29-de-abril-de-2021-317424381
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/mcti-n-4.710-de-3-de-maio-de-2021-317632814#:~:text=Dos%20Objetivos-,Art.,%2C%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mapa-n-87-de-29-de-abril-de-2021-317365078
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Normas de Relacionamento entre a Comissão Executiva do Plano da Lavoura Cacaueira
da Secretaria de Inovação, Desenvolvimento Rural e Irrigação do Ministério da
Agricultura, Pecuária e Abastecimento, e as fundações de apoio.

 
TRANSFERÊNCIAS VOLUNTÁRIAS e TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. PORTARIA
GM/MS Nº 885, DE 4 DE MAIO DE 2021. Regulamenta o art. 23 do Decreto nº 7.827, de
16 de outubro de 2012, para dispor sobre os procedimentos de cobrança administrativa
e de instauração de tomada de contas especial para recomposição ao erário de valores
transferidos na modalidade fundo a fundo, no âmbito do Ministério da Saúde.
 
CONSELHOS PROFISSIONAIS e ÉTICA. RESOLUÇÃO CFN Nº 690, DE 6 DE MAIO DE
2021. Dispõe sobre a Política Nacional de Ética do Sistema Conselho Federal e Conselhos
Regionais de Nutricionistas (PNE-CFN/CRN) e dá outras providências.
 

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA. PORTARIA NORMATIVA CGU/AGU Nº 3, DE
6 DE MAIO DE 2021. Dispõe sobre a atuação dos órgãos responsáveis pela consultoria e
assessoramento jurídico ou representação extrajudicial da Administração Direta do Poder
Executivo Federal na celebração de Termo de Ajustamento de Conduta (TAC).
 
AVALIAÇÃO OPERACIONAL. PORTARIA GEORI/CISET-MD N° 2043, DE 6 DE MAIO DE
2021. Dispõe sobre o Manual de Avaliação Operacional, da Secretaria de Controle Interno
do Ministério da Defesa.
 
AUDITORIA INTERNA. RESOLUÇÃO Nº 8, DE 3 DE MAIO DE 2021. Dispõe sobre o
Estatuto da Auditoria Interna do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação –
FNDE e PORTARIA Nº 29, DE 2 DE MAIO DE 2021. Dispõe sobre o Estatuto da Auditoria
Interna da FUNDAÇÃO CASA DE RUI BARBOSA – FCRB.
 
CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA e NATUREZA DE RECEITA. PORTARIA SOF/ME Nº
5.118, DE 4 DE MAIO DE 2021.  Dispõe sobre o desdobramento da classificação por
natureza de receita para aplicação no âmbito da União.

Julgados
PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO, RESTRIÇÃO À COMPETITIVIDADE,
PARCELAMENTO DO OBJETO e PRINCÍPIO DA MÍNIMA ESPECIFICIFICIDADE.
ACÓRDÃO Nº 898/2021 – TCU – Plenário.

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-gm/ms-n-885-de-4-de-maio-de-2021-318466621
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/resolucao-n-690-de-6-de-maio-de-2021-318460799
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-normativa-cgu/agu-n-3-de-6-de-maio-de-2021-318448481
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-geori/ciset-md-n-2043-de-6-de-maio-de-2021-318450925
https://www.gov.br/defesa/pt-br/acesso-a-informacao/auditorias-1/manual_de_ao_vf.pdf
https://www.in.gov.br/web/dou/-/resolucao-n-8-de-3-de-maio-de-2021-318237789
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-n-29-de-2-de-maio-de-2021-318250221
https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-sof/me-n-5.118-de-4-de-maio-de-2021-318210832
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-13-de-20-de-abril-de-2021-317075211
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9.2. com fundamento no art. 45 da Lei 8.443/1992, c/c o art. 71, inciso IX, da Constituição
Federal, determinar (…) que adote providências cabíveis com vistas a anular o Pregão (…)

e, consequentemente, a respectiva Ata de Registro Preços, cabendo informar ao TCU as
providências adotadas, no prazo de até 15 (quinze) dias, considerando que no referido
certame licitatório foram constatadas as seguintes irregularidades não elididas em sede
de oitiva:
9.2.1. estudos técnicos preliminares, termo de referência e edital contendo as seguintes
lacunas/omissões e previsões/exigências sem a devida fundamentação técnica e com
violação de disposições legais, princípios e jurisprudência do TCU, na forma a seguir
descrita: 
9.2.1.1. exigência de atendimento a normas técnicas, declarações de qualidade,
certificações¸ laudos técnicos e/ou certificados de conformidade contidos nas descrições
dos itens licitados conforme listagem contida nos estudos técnicos preliminares e no
termo de referência, sem a demonstração da essencialidade dessas exigências para
garantir a qualidade e desempenho suficientes do objeto, se afigurando excessivamente
restritiva, o que foi corroborado pelo baixo nível de competitividade verificado no
certame, em afronta ao art. 3º, I a III, da Lei 10.520/2002; 
9.2.1.2. exigência de declaração de garantia formulada de modo a permitir que
participassem do certame somente fabricantes e revendas autorizadas, em desacordo
com o inciso I do § 1º do art. 3º da Lei 8.666/1993 e com a jurisprudência desta Corte de
Contas, a exemplo dos Acórdãos Plenários 1.805/2015 e 1.350/2015; 
9.2.1.3. detalhamento excessivo e injustificado dos itens licitados, em afronta ao item 1
da alínea “a” do inciso XI do art. 3º do Decreto 10.024/2019 e ao art. 3º, I a III, da Lei
10.520/2002, que vedam especificações excessivas, irrelevantes, desnecessárias ou
injustificadas, fato que contribuiu para a restrição à competitividade no certame; 
9.2.1.4. pesquisa de preços inconsistente e não fundamentada, resultando em preços
estimativos/referenciais com sobrepreço, que, por sua vez, ocasionaram o sobrepreço em
itens da licitação homologados, afrontando-se os princípios da economicidade, da
motivação, da proibição do enriquecimento sem causa e violando-se o art. 3º, I a III, da
Lei 10.520/2002, o art. 3º, XI, “a”, 2, do Decreto 10.024/2019 e o art. 15, caput, inciso V e §
1º, da Lei 8.666/1993; 
9.2.1.5. agrupamento injustificado de itens com certa heterogeneidade em um mesmo
lote, os quais em princípio poderiam ser licitados separadamente, em desconformidade
com a obrigação de parcelamento o objeto licitado, nos termos dos arts. 15, inciso IV, e
23, §1º, da Lei 8.666/1993, decisão que pode ter ocasionado restrição ao caráter
competitivo do certame, na medida que requer maior capacidade produtiva dos
licitantes, ou, alternativamente, sua atuação como fornecedores representantes de
diferentes nichos do mercado; 
9.2.1.6. previsão, para alguns itens, de certidão de registro profissional de
responsabilidade técnica o que não seria razoável pois o objeto do certame é a
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responsabilidade técnica, o que não seria razoável, pois o objeto do certame é a
aquisição de itens de mobiliário e não a execução de serviços de engenharia;

FORMATO DE DOCUMENTOS e BUSCA DE CONTEÚDO. ACÓRDÃO Nº 934/2021 – TCU
– Plenário.

9.3. dar ciência (…) de que a inserção de documentos das licitações no portal Comprasnet
em formato não editável, que não permita a busca de conteúdo no arquivo, (…), infringe
a regra estabelecida no art. 8º, § 3º, inciso III, da Lei 12.527/2011.

NÃO-SUPRESSÃO DAS LINHAS DE DEFESA. ACÓRDÃO Nº 950/2021 – TCU – Plenário.

1.7.1. dar ciência aos gestores (…) de que cabe-lhes, em autotutela e de ofício, adotar as
medidas necessárias para o contínuo aperfeiçoamento dos procedimentos
administrativos, dos controles internos e da governança em relação à gestão dos bens
patrimoniais (…), incluindo as cessões de uso e outorgas de espaços a terceiros,
independentemente de determinação ou monitoramento por parte do TCU e que a
verificação da questão poderá ser retomada pelo Tribunal;

PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO e BOAS PRÁTICAS. ACÓRDÃO Nº 950/2021 – TCU –
Plenário.

1.7.2. ordenar à Secretaria de Controle Externo da Educação a divulgar, (…), as seguintes
boas práticas verificadas (…): 
1.7.2.1. disponibilização de acesso público aos processos eletrônicos administrativos em
ferramenta de transparência ativa por meio do denominado “módulo CADE” do SEI, (…); 
1.7.2.2. desenvolvimento de metodologia de cálculo de despesas condominiais quando
da cessão de imóveis (…); 
1.7.2.3. implementação de sistema informatizado para gestão, controle e
acompanhamento de contratos e cobrança de valores pela cessão de bens imóveis; 
1.7.2.4. disponibilização, (…), de normativos, documentos e informações atualizadas sobre
os imóveis cedidos (…).

PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO e COMPATIBILIDADE ENTRE QUANTITATIVOS.
ACÓRDÃO Nº 988/2021 – TCU – Plenário.

1.7. Ciência (…) sobre as seguintes impropriedades identificadas (…), para que sejam
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes: 
1.7.1.1. incompatibilidade entre os quantitativos de alguns serviços (…) com as
quantidades de aparelhos condicionadores de ar (…), associada à periodicidade de
execução desses serviços prevista no Plano de Manutenção, Operação e Controle

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-14-de-28-de-abril-de-2021-318475791
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-14-de-28-de-abril-de-2021-318475791
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-14-de-28-de-abril-de-2021-318475791
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-14-de-28-de-abril-de-2021-318475791
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(PMOC), o que afronta o art. 3º, inciso II, da Lei 10.520/2002 e o art. 3º, inciso XI, do
Decreto 10.024/2019;

IMPUGNAÇÃO AO EDITAL. ACÓRDÃO Nº 988/2021 – TCU – Plenário. 
1.7. Ciência (…) sobre as seguintes impropriedades identificadas (…), para que sejam
adotadas medidas internas com vistas à prevenção de outras ocorrências semelhantes:
(…) 
1.7.1.2. ausência de recebimento, análise e publicação do pedido de impugnação ao
edital apresentado (…), em desacordo com o art. 24 do Decreto 10.024/2019 e o princípio
da publicidade, previsto no art. 2º do aludido regulamento e no caput do art. 37 da
Constituição Federal.

Notícias, Artigos, Atos e Eventos
BOLETIM DO TCU. Boletim de Jurisprudência nº 353, Boletim de Pessoal nº 89 e Boletim
Informativo nº 412.

INFORMATIVO DO STJ. Informativo nº 696.

ICTI. Índice de Custo da Tecnologia da Informação (ICTI)- fevereiro de 2021.

 

REQUISIÇÃO DE SERVIDORES. NOTA TÉCNICA SEI No SEI no 17746/2021/ME –
Manifestação deste órgão central do Sipec sobre cessão e requisição de servidores e
empregados da administração pública federal ao Ministério Público da União e  NOTA
INFORMATIVA SEI No 7323/2021 – Requisições de servidores e empregados públicos
pela Defensoria Pública da União após a edição da Lei no 13.915, de 2019.

 

CONTROLE SOCIAL e OBSERVATÓRIOS DE DESPESAS. Controle social da
administração pública por agentes privados: avaliando o impacto dos observatórios
sociais nas despesas dos municípios do Paraná.

TERCEIRIZAÇÃO. A prestação de serviços públicos acessórios de modo indireto: um
estudo de caso sobre carreiras, possíveis modelos e limites jurídicos.

ELABORAÇÃO DE PROJETO e PARTICIPAÇÃO EM LICITAÇÃO. A empresa que elabora
o projeto básico ou executivo pode participar da licitação para execução do objeto

https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/ata-n-14-de-28-de-abril-de-2021-318475791
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=23022003
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=23091037
https://contas.tcu.gov.br/egestao/ObterDocumentoSisdoc?codArqCatalogado=23030078
https://processo.stj.jus.br/jurisprudencia/externo/informativo/?acao=pesquisarumaedicao&livre=@cod=%270696%27
https://www.ipea.gov.br/cartadeconjuntura/index.php/2021/05/indice-de-custo-da-tecnologia-da-informacao-icti-fevereiro-de-2021/
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/23165
https://legis.sigepe.planejamento.gov.br/legis/detalhar/23166
https://www.revistas.usp.br/ecoa/article/view/162776
https://bibliotecadigital.fgv.br/dspace/bitstream/handle/10438/30324/A%20PRESTAC%20A%20O%20DE%20SERVIC%20OS%20PU%20BLICOS%20ACESSO%20RIOS%20DE%20MODO%20INDIRETO%20VERSAO%20POS%20BANCA..pdf?sequence=3
http://www.zenite.blog.br/a-empresa-que-elabora-o-projeto-basico-ou-executivo-pode-participar-da-licitacao-para-execucao-do-objeto-principal/
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o projeto básico ou executivo pode participar da licitação para execução do objeto
principal?

SUSTENTABILIDADE e AUDITORIA. Auditoria em sustentabilidade na gestão pública
federal.

 

PLANO PLURIANUAL. Plano Plurianual 2016-2019: realismo e aderência.

 

COMPRAS PÚBLICAS e CORONAVÍRUS. Operacionalização e logística dos processos
administrativos na gestão pública para o enfrentamento da pandemia de covid-19.

 

SANÇÕES e REGISTROS CONTRATUAIS. Qual o termo inicial para a inscrição da sanção
no SICAF?

 

COMPRAS PÚBLICAS e OCDE. Cade e OCDE lançam relatório sobre análise de compras
públicas no Brasil.

 

ESTATAIS e GESTÃO SOCIOAMBIENTAL. Implantação de modelos de gestão: estudo de
caso sobre o desempenho da gestão socioambiental de uma empresa pública.

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e LIVROS DIDÁTICOS. TJ/MG: circunstâncias que
afastam a inexigibilidade de licitação para compra de livros didáticos.

 

GESTÃO DE CRISES. Como deliberar quando tudo é caos? Dilemas morais e decisões
éticas na gestão pública de um desastre.

 

http://www.zenite.blog.br/a-empresa-que-elabora-o-projeto-basico-ou-executivo-pode-participar-da-licitacao-para-execucao-do-objeto-principal/
https://periodicos.ufms.br/index.php/EIGEDIN/article/view/11666
http://repositorio.ipea.gov.br/bitstream/11058/10589/1/bapi_28_plano.pdf
https://sanare.emnuvens.com.br/sanare/article/viewFile/1505/739
http://www.zenite.blog.br/qual-o-termo-inicial-para-a-inscricao-da-sancao-no-sicaf/
https://www.gov.br/cade/pt-br/assuntos/noticias/cade-e-ocde-lancam-relatorio-sobre-analise-de-compras-publicas-no-brasil
https://periodicos.ufsc.br/index.php/adm/article/view/60196
http://www.zenite.blog.br/tj-mg-circunstancias-que-afastam-a-inexigibilidade-de-licitacao-para-compra-de-livros-didaticos/
https://www.revistas.usp.br/rco/article/view/169229
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CONTRATAÇÃO DE REMANESCENTE e IMPATE FICTO. Contratação do remanescente: é
necessário observar direito de preferência do empate ficto ao convocar o próximo

colocado?

 

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO e SINGULARIDADE. A polêmica da singularidade
como condição para a inexigibilidade de licitação que visa à contratação de serviço
técnico especializado de natureza predominantemente intelectual?

 

COMPRAS PÚBLICAS e SUSTENTABILIDADE. Dez anos das licitações sustentáveis no
Brasil: distância entre a previsão legal e a prática.

 

ESCRITÓRIO DE PROJETOS. Escritório de projetos em organizações públicas: análise do
desempenho e da aderência à estratégia empresarial.

 

GOVERNANÇA e COMPRAS PÚBLICAS. Framework de governança e gestão das
aquisições públicas: uma proposta de intervenção para o IFRN.

 

AUDITORIA INTERNA, PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS e DIREITO COMPARADO. O
Papel da Auditoria Interna no Regime Geral de Proteção de Dados, enquanto 3.ªLinha de
Defesa.

 

CORRUPÇÃO e CAMPO DE PÚBLICAS. Corrupção: Reflexões Epistemológicas e
Contribuições para o Campo de Públicas.

 

EXIGIBILIDADE DE BALANÇO PATRIMONIAL. O balanço patrimonial de 2020 já é
exigível?
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https://www.brazilianjournals.com/index.php/BJB/article/view/29351
https://repositorio.ufrn.br/bitstream/123456789/32409/1/Frameworkgovernancagestao_Fernandes_2021.pdf
https://repositorio.ipl.pt/bitstream/10400.21/13312/1/Dissertaa%CC%81%E2%88%86o%20Mestrado_Vers%E2%88%86o_Definitiva_Sandra%20Diogo_20180304_05_03_2021.pdf
https://www.scielo.br/scielo.php?pid=S1984-92302021000100164&script=sci_arttext&tlng=pt
http://www.zenite.blog.br/o-balanco-patrimonial-de-2020-ja-e-exigivel/
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Compartilhe isso:

Twitter Facebook WhatsApp Telegram Imprimir LinkedIn     

Curtir isso:

 Curtir

Seja o primeiro a curtir este post.
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